
ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS  CERH/PR

OBJETO: aprovação da Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos – CERH/PR, leitura do expediente, 
apresentação do Estatuto da Associação dos Usuários de Recursos 
Hídricos das Bacias do Alto Iguaçu e Alto Ribeira, apresentação e 
aprovação do Contrato de Gestão e Assuntos Gerais. 

Aos  11  dias  de  outubro  de  2002,  às  09:00  horas,  na  Sala  do 
Conselho do Centro  Integrado dos Empresários  e  Trabalhadores 
das  Indústrias  do  Paraná  –  CIETEP,  realizou-se   a  1ª  reunião 
extraordinária  do  Conselho  Estadual  de  Recursos  Hídricos  do 
Estado  do  Paraná  –  CERH/PR,  contando  com  a  presença  do 
Presidente do Conselho e Secretário de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos  Hídricos,   JOSÉ  ANTONIO  ANDREGUETTO,  da 
Secretária Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, 
MARIANNA SOPHIE ROORDA, dos Conselheiros Titulares: YÁRA 
CHRISTINA EISENBACH, Secretária de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral – SEPL; LUIZ EDUARDO MARQUES HALILA, 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU; LUIZ 
ROBERTO DE SOUZA, da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB; LUIZ CARLOS SOBÂNIA,  Secretário de 
Estado do Saúde – SESA; ROSANA SCARAMELLA, da Secretaria 
de Estado dos Transportes – SETR; LORIS CARLOS GUESSE da 
COHAPAR;  NICOLAU IMTHON KLÜPPEL,  Diretor-Presidente  da 
Superintendência  de  Desenvolvimento  de  Recursos  Hídricos  e 
Saneamento  Ambiental  –  SUDERHSA;  GIL  FERNANDO BUENO 
POLIDORO, da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – 
COMEC;  RALPH  CARVALHO  GROSZEWICZ,  da  Universidade 
Federal  do  Paraná  –  UFPR;  INGRID  ILLICH  MÜLLER,  da 
Associação  Brasileira  de  Recursos  Hídricos  –  ABRH;  CARLOS 
AFONSO  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  Diretor-Presidente  da 
Companhia  de  Saneamento  do  Paraná  –  SANEPAR;  LUIZ 
FERNANDO LEONE  VIANNA,  Diretor  Superintendente  da  Copel 
Geração S.A.;  ODAIR CESCHIN da Federação das Indústrias do 
Estado do Paraná – FIEP e GUNTOLF VAN KAICK, do Sindicato e 
Organização das Cooperativas do Estado do Paraná – OCEPAR; e 
dos Conselheiros Suplentes: JORGE ANDRIGUETTO JÚNIOR, da 
Secretaria  de  Estado  do  Planejamento  e  Coordenaçao  Geral  – 
SEPL;   JOÃO PERCY HOHMANN,  da  Secretaria  de  Estado  da 
Indústria,  do Comércio e do Turismo; IVO BERNARDO HEISLER 
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JÚNIOR,  da  Superintendência  de  Desenvolvimento  de  Recursos 
Hídricos  e  Saneamento  Ambiental  –  SUDERHSA;  ANA CECÍLIA 
BASTOS ARESTA NOWACKI, do Instituto Ambiental do Paraná – 
IAP;  LUIZ  MARCOS  FEITOSA  DOS  SANTOS,  da  Empresa 
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER; 
FERNANDO VELLOZO RODERJAN, do Núcleo de Apoio Integrado 
Pró-Iguaçu  –  NAIPI  e  LUIZ  ANSELMO MERLIN TOURINHO,  da 
Federação  da  Agricultura  do  Estado  do  Paraná  -  FAEP;  e  dos 
convidados RODRIGO FLECHA,  da Agência Nacional de Águas - 
ANA; FRANCISCO JOSÉ LOBATO DA COSTA, Diretor Executivo 
da Associação dos Usuários de Recursos Hídricos das Bacias do 
Alto Iguaçu e Alto Ribeira; FABIANA QUERINO, da Assessoria da 
Diretoria  Executiva  da  Associação  dos  Usuários  de  Recursos 
Hídricos  das Bacias  do  Alto  Iguaçu e  Alto  Ribeira;  CRISTÓVÃO 
FERNANDES,  da  Universidade  Federal  do  Paraná  –  UFPR; 
LUCIANA  SICUPIRA  ARZUA,  da  Secretaria  de  Estado  do  Meio 
Ambiente  e Recursos Hídricos – SEMA;  GABRIEL CORREA, da 
Associação  de  Usuários  de  Recursos  Hídricos  da  Bacia  do  Rio 
Jordão;  JOEL  CARLOS  SORNICK,  da  Fundação  Creta. 
FERNANDO  HENRIQUE  FALKIEWICZ,  da  PETROBRÁS; 
MARILZA DO CARMO OLIVEIRA DIAS, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Curitiba – SMMA e ALEX DIAS DE 
AZEVEDO, da TRACTEBEL ENERGIA. O Presidente do CERH/PR, 
Secretário  JOSÉ  ANTONIO  ANDREGUETTO,  em  havendo  o 
quorum necessário, deu início à reunião, saudando os Conselheiros 
e  demais  presentes,  em  especial  o  Sr.  RODRIGO  FLECHA, 
representante  da  Agência  Nacional  de  Águas  –  ANA,   e 
agradecendo  a  presença   e  o  prestigiamento  em  relação  ao 
Conselho. A seguir empossou os novos Conselheiros, a saber:  Luiz 
Carlos  Sobânia,  Conselheiro  Titular  da  Secretaria  de  Estado  da 
Saúde e Antônio Carlos Setti, Conselheiro Suplente da Secretaria 
da Saúde.  A seguir,  passou a palavra à Secretária Executiva do 
Conselho, MARIANNA SOPHIE ROORDA, que comunicou que os 
membros  do  Conselho  haviam  recebido  antecipadamente  ofício 
com a pauta da reunião, bem como anexos mencionados no Ofício 
Circular  nº  12/2002  da  Presidência  do  Conselho,  conforme 
determina o Regimento Interno do CERH/PR. A seguir  passou à 
leitura da Pauta  da  1ª  Reunião Extraordinária  do Conselho.  Na 
sequência,  a  Secretária  Executiva  do  Conselho,  MARIANNA 
SOPHIE  ROORDA,  passou  à  discussão  da  Ata  da  3ª  Reunião 
Ordinária do Conselho, que foi aprovada por unanimidade. Passou 
ao  relato  do  expediente,  mencionando  os  ofícios  encaminhados 
pela  Presidência  do  Conselho:   ofícios  de  encaminhamento  dos 
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Decretos de Instalação dos Comitês das Bacias do Rio Tibagi e do 
Rio  Jordão  com  a  nomeação  de  seus  respectivos  membros,  e 
também Decreto de nomeação de Conselheiros para representarem 
a  Secretaria da Saúde  Conselho, para assinatura do Governador 
do  Estado;  e  ofícios  a  todas  as  instituições  representadas  nas 
Mesas Diretoras Provisórias das Bacias do Rio Pirapó e da Bacia 
do  Paraná  III,  solicitando  a  indicação  de  representante  nestas 
Mesas  Diretoras.  A  Secretária  Executiva  mencionou  também  os 
ofícios recebidos: ofícios de todas as instituições que constavam da 
composição  das  Mesas  Diretoras  Provisórias  da  Bacia  do  Rio 
Pirapó e da Bacia do Paraná III, indicando os seus representantes 
nessas  Mesas  Diretoras;  ofício  encaminhando  processo  de 
solicitação de instalação do Comitê da Bacia do Rio Piquiri, e que 
seria encaminhada aos Conselheiros para análise e submetido à 
aprovação do Conselho na 4ª reunião ordinária a ser realizada até o 
final  do corrente ano;   ofício  da Secretaria  Geral  do Comitê  das 
Bacias do Alto Iguaçu e Alto Ribeira, que foi lido integralmente por 
se tratar de assunto colocado em pauta, mencionando que o Comitê 
havia aprovado a Associação, bem como os termos do contrato de 
gestão a ser firmado com a mesma , e propondo a celebração do 
Contrato  de  Gestão  entre  a  Associação  e  o  Estado  do  Paraná. 
Também foram recebidos ofícios justificando ausência  na reunião 
do Conselho, da SIMEPAR, justificando a ausência do Conselheiro 
Eduardo  Alvim  Leite,  da  Prefeitura  Municipal  de  Curitiba, 
justificando  a  ausência  do  Conselheiro  Cássio  Taniguchi,  da 
Prefeitura  Municipal  de  Iporã,  justificando  a  ausência  da 
Conselheira  Maria  Aparecida  Zago  Udenal,  da  Universidade 
Estadual de Londrina, justificando a ausência do Conselheiro Valmir 
de França, da APROMAC, justificando a ausência do Conselheiro 
Eleutério Langowski. A seguir a Secretária Executiva do Conselho, 
MARIANNA SOPHIE ROORDA, mencionou que o terceiro item da 
pauta  tratava  da  apresentação  do  Estatuto  da  Associação  dos 
Usuários das Bacias do Alto Iguaçu e Alto Ribeira e convidou o Sr. 
Francisco  José  Lobato  da  Costa  para  fazer  a  apresentação  do 
referido Estatuto. O Sr. FRANCISCO JOSÉ LOBATO DA COSTA 
disse  ser  essa  mais  uma  etapa  a  ser  vencida  para  que  a 
Associação, em sendo reconhecida pelo Conselho, possa assumir o 
papel  de  Unidade  Executiva  Descentralizada.  A  apresentação 
consta no anexo 1 da presente Ata. Na sequência o Presidente do 
Conselho,  JOSÉ  ANTONIO  ANDREGUETTO,   colocou  para 
aprovação  o  reconhecimento  da  Associação  dos  Usuários  de 
Recursos  Hídricos  como  UED,  sendo  que  foi  aprovado  por 
unanimidade.  A  Secretária  Executiva,  MARIANNA  SOPHIE 
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ROORDA, mencionou que o item seguinte seria a apresentação da 
minuta do Contrato de Gestão que entre si celebram o Estado do 
Paraná  e  a  Associação  de  Usuários  de  Recursos  Hídricos  das 
Bacias do Alto Iguaçu e Alto Ribeira e novamente convidou o Sr. 
FRANCISCO  JOSÉ  LOBATO  DA  COSTA  para  fazer  a 
apresentação, que consta do anexo 2 da presente Ata, sendo que 
ao término, o mesmo abriu para comentários e questionamentos. O 
Conselheiro  representante  da  OCEPAR,  Sr.  GUNTOLF  VAN 
KAICK,  solicitou  correções  de  grafia,  que  foram  acatadas,  e 
também questionou,  no caso da Associação estar  inabilitada por 
alguma razão, qual a forma de intervenção por parte do Estado no 
sentido que se cumpram as determinações constantes no Contrato 
de  Gestão.  A  Conselheira  YÁRA  CHRISTINA  EISENBACH 
mencionou que a questão levantada era bastante pertinente, que 
não acreditava que isso viesse a ocorrer, mas nesse caso, aplicar-
se-ia a legislação já existente pertinente à matéria e que o Estado 
notificaria a Associação no caso de alguma das obrigações estar 
deixando de ser cumprida. O Conselheiro GUNTOLF VAN KAICK 
insistiu que isso não atenderia a dinâmica do processo do Contrato 
de Gestão, e que no entendimento dele, já deveria estar definido a 
forma de intervenção que viria a acontecer no caso da inabilitação 
da UED, e que a sua proposta era que, nesse caso, deveria haver a 
intervenção da SUDERHSA, definido no Contrato com objetividade. 
A  Conselheira  YÁRA  CHRISTINA  EISENBACH  mencionou  que 
nesse caso seria  a SUDERHSA que iria  interferir,  por  ser  ela  a 
signatária por parte do Estado, e mencionou que isso poderia ser 
acrescentado no texto, sem maiores dificuldades. Sugeriu que na 
cláusula  13ª,  que  trata  das  penalidades,  na  subcláusula  1ª  da 
mesma, que diz que “as penalidades mencionadas no caput serão 
aplicadas mediante prévia instrução do Comitê Gestor do Contrato, 
subscrita  pelo  menos  por  três  dos  seus  membros,  submetida  à 
aprovação do Comitê das Bacias Hidrográficas do Alto Iguaçu e Alto 
Ribeira,  por  maioria  absoluta  de  votos  nos  termos  do  seu 
Regimento  Interno”,  que  se  inserisse  uma  subcláusula  2ª  e  as 
demais  fossem  re-numeradas,  dizendo  que  a  partir  desse 
procedimento  escrito  na  subcláusula  1ª,  caberá  à SUDERHSA 
como representante do Estado, signatária do Contrato de Gestão, 
notificar  a  Associação  sobre  as  condições  mediante  quais  as 
penalidades  serão  aplicadas.  Em  não  havendo  mais 
complementações  a  serem  feitas,  o  Sr.  FRANCISCO  JOSÉ 
LOBATO DA COSTA iniciou a apresentação do Plano de Trabalho, 
parte integrante do Contrato de Gestão, e que consta do Anexo 3 
da presente Ata. Após a apresentação do conteúdo do Plano de 
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Trabalho, a Secretária Executiva do Conselho, MARIANNA SOPHIE 
ROORDA,  lembrou  os  Conselheiros  de  que  consta  no  Decreto 
2.315/00, que cabe aos Comitês de Bacia Hidrográfica, aprovar e 
propor ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos, a celebração 
de Contratos de Gestão, etapa esta que já havia sido vencida. E 
que  consta  do  Decreto  2.314/00,  que  compete  ao  Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos aprovar os Contratos de Gestão a 
serem  celebrados  entre  o  Estado  do  Paraná  e  as  Unidades 
Executivas Descentralizadas. A seguir, o Presidente do Conselho, 
JOSÉ ANTONIO ANDREGUETTO, colocou em votação o Contrato 
de  Gestão,  que  foi  aprovado  por  unanimidade.  Na  sequência  a 
Secretária Executiva do CERH/PR, no item Assuntos Gerais, abriu 
a  palavra  para  os  Conselheiros  que  quisessem  fazer  uso  da 
palavra. A Conselheira INGRID ILLICH MÜLLER, representante da 
ABRH,  disse  querer  aproveitar  para  comunicar  a  todos  os 
presentes,  que  a  decisão  da  diretoria  nacional  da  ABRH  foi 
favorável à realização do próximo Simpósio da ABRH, maior evento 
de  recursos  hídricos  do  País,  no  município  de  Curitiba,  a  ser 
realizado  em  novembro  de  2003.  Agradeceu  o  Presidente  do 
Conselho  pelo  envio  de  ofício  solicitando  que  o  evento  fosse 
sediado  em Curitiba,  ao  Prefeito  Cássio  Taniguchi,  à  Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, à SEMA, à SUDERHSA, SANEPAR, 
COPEL  e  LACTEC,  que  disponibilizaram técnicos  e  apoiaram  a 
diretoria regional para que se conseguisse atingir essa meta, que 
era o de trazer o Simpósio para Curitiba. O Presidente do Conselho, 
JOSÉ ANTONIO ANDREGUETTO, disse agradecer principalmente 
a  Conselheira  Ingrid  Illich  Müller,  por  esse  acontecimento.  A 
Conselheira YÁRA CHRISTINA EISENBACH propôs ao Conselho o 
registro de voto de louvor à Conselheira Ingrid Müller, por todo o 
seu  esforço  de  trazer  para  o  Paraná  esse  evento  da  ABRH.  O 
presidente do Conselho, JOSÉ ANTONIO ANDREGUETTO colocou 
em votação o registro de voto de louvor à Conselheira Ingrid Müller, 
que foi aprovado por unanimidade. A Conselheira INGRID ILLICH 
MÜLLER  manifestou  o  seu  desejo  de  dividir  esse  voto  com  a 
Conselheira Yára Christina Eisenbach, com o Sr.  Francisco José 
Lobato da Costa, com a Sra. Luciana Sicupira Arzua e com a Sra. 
Marilza do Carmo Oliveira Dias, presentes à reunião. O Presidente 
do Conselho perguntou se mais alguém gostaria de se manifestar, 
sendo  que  o  Sr.  RODRIGO FLECHA,  representante  da  Agência 
Nacional  de  Águas,  convidado  para  esta  reunião  do  Conselho, 
mencionou que gostaria de agradecer o convite formulado em nome 
do Dr. Jerson Kelman, Diretor Presidente da ANA, para participar 
dessa 1ª reunião extraordinária, e dizer que era com satisfação que 
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a ANA tem trabalhado em parceria com o Estado do Paraná, e que 
esse Contrato de Gestão, pelo fato de ser efetivamente o pioneiro, 
deverá  servir  de  referência  para  o  Sistema  Nacional  de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. O Presidente do Conselho, 
JOSÉ  ANTONIO  ANDREGUETTO,  agradeceu  a  presença  do 
representante da ANA, não só pela presença, mas pelo apoio que a 
ANA tem dado na implementação da Política Estadual de Recursos 
Hídricos,  agradeceu  a  FIEP por  ceder  o  espaço  físico,  ao  setor 
produtivo,  às  ONGs,  a  todos  os  Conselheiros  pela  presença, 
garantindo o quorum necessário para as reuniões, e mencionou que 
todos juntos estavam tendo a oportunidade de realmente elaborar e 
construir  a  Política  Estadual  de  Recursos  Hídricos  e  a  Política 
Ambiental  do  Estado do Paraná.  Em não havendo  mais  nada a 
tratar,  deu  por  encerrada  a  reunião  do  Conselho  Estadual  de 
Recursos Hídricos – CERH/PR, da qual eu, MARIANNA SOPHIE 
ROORDA, Secretária Executiva do CERH, lavrei a presente Ata, em 
Curitiba, aos 23 dias de agosto de 2002. 

De acordo,
Curitiba, 17 de dezembro de 2002

JOSÉ ANTONIO ANDREGUETTO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/PR
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